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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA —DFDLei Federal nº 14, 133/2021, art. 12, inciso VII

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Este documento apresenta a formalização de demanda, onde será avaliada a contrataçãopretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar,se for o caso, a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou análise de riscos.
Portanto, necessário se faz identificar no mercado a melhor solução para suprir a

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE /DEMANDANTE.

Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS / SMAS.
Responsável pela Demanda: JERONIMO DE LIMA SILVA
E-mail: assistenciasocial(abrejao. pe.gov.br Telefone:

3. OBJETO PARA CONTRATAÇÃO.
Atender à necessidade na contratação de empresa para contratação de empresa para aaquisição de gêneros alimentícios tipo: peixes e leites de coco para que sejam distribuídosdurante a Semana Santa às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social da ZonaUrbana e Rural, em conformidade com a política de assistência social, acompanhada pelaSecretaria de M unicipal de Assistência Social de Brejão/PE.

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº DA assistenciasocial(Qbrejao pe.gov.brBrejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF: 14.628.090/0001-74
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4. DO TIPO DE OBJETO - NATUREZA AÂÀ, á

( ) | Serviço continuado

( ) | Serviço não continuado

( ) | Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) | Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) | Serviços de obras e serviços de engenharia
(X) | Material de consumo —Aquisição de Peixes e Leites de Coco.
( ) | Material permanente / equipamento
( ) | Outros Serviços

5. DAS POSSIBILIDADES DE CONTRATAÇÃO

6. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃODO SERVIÇO OU PRODUTO.

Dessa forma, a Administração Municipal no intuito de auxiliar as famílias em situação derisco e vulnerabilidade econômica e social, respeitando a legislação vigente, específico LeiFederal nº ] 1.346/2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional,como medida de promoção da Segurança Alimentar e Nutricional.

—————
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Considerando que a aquisição de peixes e leites de coco, para distribuição gratuitas"famílias carentes durante a Semana Santa, tem como finalidade reduzir a desigualdade social eofertar momentos de comunhão, com o intuito principal de promover o bem estar social daspessoas em risco e vulnerabilidade social e econômica, só que as comunidades carentes nemsempre pode se dá o privilégio de escolhê-lo nesse dia. Por isso no Município, através do FundoMunicipal de Assistência Social — FMAS, é tradição a distribuição gratuita de peixes nesteperíodo as famílias carentes, com a finalidade de reduzir a desigualdade social no Município.
A doação de peixes e leites de coco pode ser uma forma de promover a solidariedade entreos membros da comunidade, especialmente nesta época de compaixão e cuidado com o outro

Os critérios para concessão de benefícios eventuais de gênero alimentícios em datasespeciais, em conformidade com as diretrizes do SUAS, que visa atender as famílias cadastradano cadastro único para Programas sociais do Governo Federal; famílias cadastradas no Centro deReferência de Assistência Social — CRAS; famílias referenciadas na Secretaria de AssistênciaSocial de Brejão/PE.

Dessa forma, a Administração Municipal no intuito de auxiliar as famílias em situação devulnerabilidade econômica e social, respeitando a legislação vigente, resolve adquirir peixes eleites de coco, para distribuição gratuita no período da Semana Santa.
Justifica-se a busca da melhor resolução para a presente demanda, necessário para atender àsolicitação da Secretaria, desta forma, busca-se:

Expandir o acesso à alimentação adequada e saudável deve ser uma prioridade,especialmente para as famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e risco. Issonão apenas atende a uma necessidade básica, mas também contribui para a promoção da saúde ebem-estar da população.

Por fim, garantir a oportunidade de acesso a uma alimentação digna e adequada éfundamental para a inclusão social e a promoção da dignidade humana. Essa contratação,portanto, é uma medida necessária para assegurar que todos tenham o direito a uma alimentaçãoque respeite suas necessidades nutricionais e culturais, especialmente em momentos decelebração e tradição, como a Semana Santa.

NAAvenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº Ee assistenciasocial(Qbrejao.pe.gov.brBrejão-PE, CEP: 55325-000
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7. DO QUANTITATIVO DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO Pça?
A aquisição dos produtos é necessária para atender à demanda da Secretaria Municipal deAssistência Social, com objetivo na concessão de benefícios eventuais de gênero alimentíciosem datas especiais, em conformidade com as diretrizes do SUAS, e cadastrados em programassociais, visando cumprimento das metas dos programas de assistência social, conformediretrizes da Lei Municipal nº 900/2018.
Portanto, o quantitativo para ser adquiridas para cumprir as necessidades da Requisitante:

UND DE
MEDIDA

DESCRIÇÃO Qtde

—

[ITEM

PEIXE: Quilo 6.000
Tipo —“CORVINA (Argyrosomus regius, — INTEIROS,
CONGELADOS, com aspecto e cheiro próprio, livre de sujidadese parasitas.

PESO/TAMAMHO: Médio, entre [300gr a S00gr] gramas porpeixe;

Acondicionada em caixa de 15kg (quinze) quilos;
Contendo: Identificação do produto, marca do fabricante;
Prazo de validade, marcas e carimbos oficiais de acordo com asPortarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde,DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, e da Resolução daANVISA nº105 de 19/05/99, e outras legislações específicas.

LS)
LEITES DE COCO:

Unidade | 3.500
Natural, concentrado, obtido do endosperma de coco, procedentede frutos sãos e maduros, isento de sujidades, parasitas e larvas,com aspectos de cor, cheiro e sabor próprios, por processosmecânicos adequados. Deve está isento de substâncias estranhas àsua composição.

Embalagem primária própria intacta de 200ml, constando aidentificação do produto, marca, nome e endereço do fabricante,informação nutricional. Lote e validade mínima de 6 meses apartir da data de entrega na unidade requisitante.
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8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
() Baixa (X) Média C Alta
Justifica-se pela obrigatoriedade da demanda, a necessidade do atendimento no intuito deauxiliar as famílias em situação de risco e vulnerabilidade econômica e social, respeitando alegislação vigente, como medida de promoção da segurança alimentar e nutricional, desta forma,atendendo aos requisitos estabelecidos na unidade requisitante.

9. PREVISÃO DE DATA PRETENDIDA PARA A CELEBRAÇÃO DACONTRATAÇÃO
Março de 2026.

10. PRAZO VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11. DA RESPONSABILIDADE PELA F ORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Diante de todos os elementos expostos no presente Documento de Formalização daDemanda, assim como sua adequação ao interesse público municipal, cujas especificidades

Após a elaboração do edital, da minuta do contrato e demais documentos pertinentes,encaminhe-se ao Setor Jurídico e a Controladoria Geral, o qual poderá realizar as

————————Se
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recomendações e ajustes necessários para, em seguida, ser encaminhado o instrumento

convocatório para assinatura deste Gestor.

Certifico que, a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos

expostos no presente documento.

Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS

Brejão/PE, em & fevd

N em de Assistência Social
Gestor do FMAS
Portaria nº 09/2025.

TATA NRO eNnSTS VOO ETR NES MEROS pA NE MIORE aa Ita cao iai aia e sara AAA
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